
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Superintendência de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 002/2026

CONTRATO Nº 002/2026 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA RENOVAÇÃO E EXPANSÃO DA SOLUÇÃO
DE NOBREAK LEGRAND ARCHIMOD 60 KVA,
ABRANGENDO A SUBSTITUIÇÃO DE BATERIAS,
AQUISIÇÃO DE MÓDULOS, BATERIAS E
RACKS, ALÉM DA CONTRATAÇÃO DO
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO COM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
MATERIAIS (BATERIAS E PEÇAS),
GENUINAMENTE ORIGINAIS, NOVAS E
HOMOLOGADAS PELO FABRICANTE DOS
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA E A LEGRAND BRASIL
LTDA.

 
 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA , autarquia
estadual instituída pela Lei nº 1.289 de 12.04.88, com sede na Avenida Rio Branco
nº 10, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu
Superintendente de Administração e Finanças da JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia,
brasileiro, identidade funcional nº 2145804-9, conforme delegação de competência
designada na Portaria JUCERJA Nº 2190, de 15 de abril de 2024 e a empresa
LEGRAND BRASIL LTDA , situada na Rua Toufic El Khouri Saad, nº 181, galpão B, cep.
07.251-400, Água Chata, Guarulhos, SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
52.618.139/0028-17, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada
neste ato por seu Diretor Comercial de Projetos, Felipe Machado, resolvem celebrar
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RENOVAÇÃO E
EXPANSÃO DA SOLUÇÃO DE NOBREAK LEGRAND ARCHIMOD 60 KVA,
ABRANGENDO A SUBSTITUIÇÃO DE BATERIAS, AQUISIÇÃO DE MÓDULOS,
BATERIAS E RACKS, ALÉM DA CONTRATAÇÃO DO SUPORTE TÉCNICO
ESPECIALIZADO COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS
(BATERIAS E PEÇAS), GENUINAMENTE ORIGINAIS, NOVAS E HOMOLOGADAS
PELO FABRICANTE DOS EQUIPAMENTOS, com fundamento no processo
administrativo n.º SEI-220011/01474/2023, que se regerá pelas disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos
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disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/,
resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do ato
instrumento convocatório nº 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para
renovação e expansão da solução de nobreak Legrand ARCHIMOD 60 kVA,
abrangendo a substituição de baterias, aquisição de módulos, baterias e racks, além
da contratação do suporte técnico especializado com fornecimento e instalação de
materiais (baterias e peças), genuinamente originais, novas e homologadas pelo
fabricante dos equipamentos, de acordo com o detalhamento e demais
especificações, afim de assegurar a continuidade dos serviços prestados pela Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), garantindo a operação ininterrupta
por um período de até três horas e trinta minutos em caso de falha e oscilações no
fornecimento de energia pela concessionária, a serem executados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.
 
1.2 Objeto da contratação:
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CÓD.
ID
SIGA

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT.

 

1
Bateria 12V 9Ah VRLA para
substituição das 120 unidades
atualmente instaladas.

159265 Un 120

2

Módulo de Potência HE 6,7 kVA
para ampliar e suportar a
expansão de carga e
autonomia para três horas e
trinta minutos

190227 Un 4

1 3
Bateria 12V 17Ah VRLA para
ampliar a autonomia do
sistema para três horas e
trinta minutos.

190186 Un 360

 4

GAB.BAT. EBC9S 17AH 240V
P/TRIMOD80KVA para
acomodar baterias VRLA-AGM.
Este rack é configurado para
expandir a autonomia do
sistema Archimod HE.

190223 Un 2

 5 Configuração, instalação e
integração 190308 Serviço 1
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 6

Suporte Técnico com
Manutenção preventiva e
corretiva com fornecimento de
peças genuinamente originais,
novas e homologadas pelo
fabricante dos equipamentos

137455 Serviço 1

 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado ou o Aviso de Contratação
Direta, conforme o caso;
1.3.3 A Proposta da CONTRATADA, que, em caso de divergência com as condições
estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e
1.3.2 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos
seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente
Contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de até 24 (vinte e quatro) meses, contado da
data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e em caso de falha
sistêmica, terá início com a publicação do extrato do Contrato no D.O., com previsão
de início tão logo se encerre a homologação do certame.
2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o
máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, desde que
observados, ainda, os seguintes requisitos:
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições de habilitação;
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as
despesas vindouras.
 
2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da
vantajosidade econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja
manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no
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instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado,
na forma e condições do art. 34 do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023.
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de
termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido
penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo
de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de
2023.
3.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art.
6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021).
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O preço total do contrato é de R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil
reais), considerando o prazo total da sua vigência.
5.2 O preço do contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO o valor total de R$
287.860,00 (duzentos e oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais) em uma
única parcela para os itens 1, 2, 3, 4 e 5 após o recebimento definitivo e, para o item
6, o valor total de R$ 91.140,00 (noventa e um mil, cento e quarenta reais) em 24
(vinte e quatro) parcelas, no importe de R$ 3.797,50 (três mil, setecentos e noventa
e sete reais e cinquenta centavos), cada uma delas, sendo efetuadas mensal,
sucessiva e diretamente na conta corrente nº 0121500-0, agência nº 3471-1, de
titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Estado
do Rio de Janeiro - Banco Bradesco.
6.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecido em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro,
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abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá
ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela CONTRATADA.
6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo
ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts.
20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar à
CONTRATADA para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado.
6.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento via Sistema
Eletrônico de Informações – SEI. Na impossibilidade de envio por razões técnicas, a
fatura deverá ser enviada à Superintendência de Administração e Finanças da Junta
Comercial do Estado, localizada na Avenida Rio Branco, nº 10 - 10º andar – Centro
do Rio de Janeiro – RJ, com aviso prévio e razões comprovadas.
6.4.1 Para o envio da fatura, a Contratada deverá se cadastrar no Sistema Eletrônico
de Informações – SEI.
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta
ao SICAF para verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento
convocatório;
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação, por consulta aos seguintes cadastros:
b.1) SICAF;
b.2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
b.3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
b.4) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
b.5) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e
b.6) módulo Registro de Ocorrências do SIGA;
c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na
qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e
especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
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regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.5.3 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação.
6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.7.2 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar nº 123/2006.
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram
de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização
monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em
prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante
desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
6.9 A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o
Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº
85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro,
deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e , do §1º, do art. 2º da
Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano,
mediante solicitação da CONTRATADA.
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da
data do orçamento estimado.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem
após a anualidade.
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7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.1 Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo
adotado na aferição final o índice definitivo.
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e
antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60
(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente;
b) a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja formulado
após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco
para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato.
7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
índice de reajuste, deverá, a requerimento da CONTRATADA, ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro da CONTRATADA,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste
solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo
indenizatório.
7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração
contratual a ser realizada.
7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base
no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO,
de acordo com o Contrato e seus anexos.
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
ou Projeto Básico.
8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA.
8.1.5 Comunicar à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal relativa à parcela
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incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso
de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
8.1.7 Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências
junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas a adoção de eventuais medidas
judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1 A CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro efetuados pela CONTRATADA no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual
período.
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma
do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os
trabalhadores, ou sócios da CONTRATADA e a CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do Contrato.
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
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legislação de regência.
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as
peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da
CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do
Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou
sede da CONTRATADA, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação
Direta;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
Contrato.
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato.
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

Contrato 1 nº 002/2026 (124996669)         SEI SEI-220011/001474/2023 / pg. 9

C.P.S 6.897.26Docusign Envelope ID: 57DF587B-145B-45C2-8888-ACC7D65F9065



disciplina.
9.1.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.
9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação.
9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116 da Lei nº 14.133/2021).
9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo
fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
9.1.17.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da
certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item
9.1.17.1.
9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do Contrato.
9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133/2021.
9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente,
manter Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído,
compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma
da legislação vigente.
9.1.22 Cumprir o determinado no Código de Ética da JUCERJA, nos termos
disciplinados pela Portaria JUCERJA nº 1706, de 30 de agosto de 2019.
 
9.1.23. DA OBSERVÂNCIA AOS NORMATIVOS INTERNOS
9.1.23.1 O CONTRATADO declara-se ciente e concorda que todos os instrumentos
obrigacionais firmados com a JUCERJA estão sujeitos integralmente às suas normas
internas, sejam elas previamente existentes à celebração do presente ajuste ou
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supervenientes, independentemente de nova formalização contratual.
§1º. Para os fins desta cláusula, consideram-se normativos internos todos os atos
normativos de caráter geral ou específico expedidos pela JUCERJA, tais como
resoluções, portarias, manuais, instruções normativas, ordens de serviço e demais
documentos que fixem diretrizes técnicas, operacionais, procedimentais ou de
conduta a serem observadas no âmbito da relação obrigacional.
§2º. Incluem-se, desde já, entre os normativos internos aplicáveis, sem prejuízo de
outros já expedidos ou que venham a ser editados:
 
I – o Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados pela Portaria JUCERJA nº
1.706, de 30 de agosto de 2019; e
 
II – as diretrizes e obrigações estipuladas na Política de Segurança da Informação
(POSIC), instituída pela Portaria JUCERJA nº 2.041, de 25 de novembro de 2022.
 
§3º. A vinculação do CONTRATADO aos normativos internos não afasta a
obrigatoriedade do cumprimento das disposições legais, regulamentares e
contratuais aplicáveis à espécie, sendo tais normas complementares e supletivas às
exigências legais.
§4º. O CONTRATADO obriga-se a manter-se atualizado quanto ao conteúdo e às
eventuais alterações dos normativos internos aplicáveis, os quais serão divulgados
por meio da página oficial da JUCERJA, bem como por outros meios de comunicação
institucional reconhecidos.
§5º. O descumprimento das disposições previstas nos normativos internos poderá
ensejar a aplicação das sanções contratuais cabíveis, sem prejuízo de outras
medidas previstas em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO
10.1 As partes, no âmbito da execução do presente Termo Aditivo, comprometem-se
a observar e cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e demais normas regulamentadoras sobre a
matéria, bem como a Política de Segurança da Informação da JUCERJA (Portaria nº
2.041/2022, disponível em https://www.jucerja.rj.gov.br/Transparencia/POSIC) e
outras diretrizes internas aplicáveis à proteção de dados e segurança da
informação.
10.2 Cada parte será responsável pelo tratamento dos dados pessoais a que tiver
acesso em decorrência da execução deste Termo, devendo garantir a segurança, a
confidencialidade e a integridade desses dados, implementando as medidas
técnicas e organizacionais adequadas para protegê-los de acessos não autorizados,
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.
10.3 O compartilhamento de dados pessoais tem como finalidade específica o
exercício das atividades públicas voltada para a prestação de serviço de renovação
e expansão da solução de nobreak Legrand ARCHIMOD 60 kVA, abrangendo a
substituição de baterias, aquisição de módulos, baterias e racks, além da
contratação do suporte técnico especializado com fornecimento e instalação de
materiais (baterias e peças), genuinamente originais, novas e homologadas pelo

Contrato 1 nº 002/2026 (124996669)         SEI SEI-220011/001474/2023 / pg. 11

C.P.S 6.897.26Docusign Envelope ID: 57DF587B-145B-45C2-8888-ACC7D65F9065



fabricante dos equipamentos, de acordo com o detalhamento e demais
especificações, afim de assegurar a continuidade dos serviços prestados pela Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), garantindo a operação ininterrupta
por um período de até três horas e trinta minutos em caso de falha e oscilações no
fornecimento de energia pela concessionária
10.4 O compartilhamento de dados estará restrito às seguintes informações: Nome
empresarial; CNPJ; Número de inscrição na Junta Comercial (NIRE); Endereço da sede
e filiais, quando houver; Data de início das atividades; Código da atividade
econômica (CNAE); Capital social; e Situação cadastral; e também, dados dos sócios
e administradores (dados de identificação e qualificação): Nome completo; CPF;
Nacionalidade; Estado civil; Profissão; Endereço residencial; e Qualificação
(administrador, sócio etc.)
10.4.1 Fica vedado o compartilhamento de dados pessoais classificados como
sensíveis, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
10.5 No caso de compartilhamento de dados pessoais entre as Partes, este deverá
ocorrer estritamente para as finalidades específicas previstas neste Termo e em
conformidade com os princípios da necessidade, adequação e transparência, nos
termos da LGPD. As partes deverão formalizar os procedimentos de
compartilhamento, definindo as responsabilidades de cada uma em relação ao
tratamento dos dados.
10.6 O tratamento dos dados pessoais deverá observar os princípios de:
I – finalidade, com utilização limitada aos propósitos específicos e legítimos
estabelecidos na cláusula primeira;
II – necessidade, restringindo-se aos dados estritamente indispensáveis para a
execução das políticas públicas mencionadas;
III – adequação, garantindo que o compartilhamento seja compatível com as
finalidades declaradas.
 
10.7 Os titulares dos dados terão assegurados os seguintes direitos:
I – acesso às informações relacionadas ao tratamento de seus dados;
II – retificação de dados incorretos, incompletos ou desatualizados;
III – obtenção de informações claras e completas sobre o compartilhamento e sua
finalidade.
 
10.8 As Partes comprometem-se a comunicar imediatamente à outra Parte qualquer
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano aos dados pessoais
tratados em decorrência deste Termo, fornecendo todas as informações relevantes
para a remediação do incidente e a comunicação aos titulares dos dados e à
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), quando aplicável.
10.9 As Partes deverão garantir que seus respectivos colaboradores e/ou prepostos
que tiverem acesso aos dados pessoais em razão deste Termo estejam cientes e
cumpram as obrigações de confidencialidade e segurança da informação, inclusive
após o término da vigência deste instrumento.
10.10 A JUCERJA reserva-se o direito de auditar as medidas de segurança da
informação e proteção de dados implementadas pelo (a) _________________, no
âmbito deste Termo, para garantir a conformidade com a legislação e suas políticas
internas.
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10.11 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a
rescisão do presente Termo, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, sejam
elas no âmbito administrativo, civil e/ou penal.
10.12
Estas cláusulas deverão ser interpretadas em conformidade com os dispositivos da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº
14.133/2021, correspondente a 5 % de seu valor anual.
 
11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária; e
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total.
 
11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia
assegurará o pagamento de:
 
11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não
adimplemento das demais obrigações neste previstas;
11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela
Administração ao CONTRATADO; e
11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como
as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO,
quando couber.
11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a
vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de
vigência.
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior
à assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE,
contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na
forma do item 11.2.
11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes
condições:
11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o
prêmio nas datas convencionadas;
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11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste
Contrato; e
11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 11.3, observada a legislação que rege a matéria.
11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827
do Código Civil.
11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do
CONTRATANTE, na conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado,
cujo valor será corrigido monetariamente e restituído a CONTRATADA, na forma do
item 11.16 deste Contrato.
11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a
renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o
Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra
situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula.
11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação
ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades,
na forma disposta na cláusula décima segunda.
11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao
CONTRATADO.
11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da
dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada
monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.
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11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do
Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando
assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.
11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E
SANÇÕES
12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pela CONTRATADA, das seguintes
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado, em especial quando:
12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
instrumento convocatório;
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou
quanto ao enquadramento como ME/EPP;
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
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12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das condutas discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:
12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração
descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela
infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato,
devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1,
incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a
12.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a
12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a
base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação.
12.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas
não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
Contrato.
12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme
o procedimento previsto no item 12.13.
12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº
14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV,
§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº
14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do
Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo
não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de
1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
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12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento)
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o
máximo de 2 % (dois por cento).
12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação
prevista no item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.
12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do
Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 10% do
valor do Contrato.
12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor
da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do
Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos
no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas
nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade
contratante, sendo competentes para sua aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo
Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei
nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do
Secretário de Estado;
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta
(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.
12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, na
forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº
5.427/2009.
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação da CONTRATADA, que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os
fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
12.7.2 A defesa prévia da CONTRATADA será exercida no prazo de:
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a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens
12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens
12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na
forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do
Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e
139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos
termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os
requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº
12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR,
na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de
fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à CONTRATADA, em decorrência de
conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do
endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado.
12.11.1 A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico
("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e
confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade
contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades
assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
12.12 A CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística
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(SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação
das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro.
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua
aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente
devido pela Administração à CONTRATADA e da garantia prestada, deverá ser
emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão
final quanto à penalidade.
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado
para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma
do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de
15 de julho de 1986.
12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o
que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo
que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
12.14 O ANS (Acordo de Nível de Serviço) de atendimento aos serviços de suporte e
garantia a ser contratado deverá ser atendido pela contratada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações pela
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente
cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato.
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais
lhe oferece vantagem.
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de
aniversário do Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da
data de aniversário.
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações
estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:
a) por ato unilateral da CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do
objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da
referida Lei;
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b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº
14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou
prazo, pela CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s)
licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo
processo.
13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, sempre que
possível, contemplará:
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) as indenizações e multas.
13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
13.6 Extinto o Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda:
13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter e
executar a garantia prestada; e
13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº
14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do Contrato.
13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021.
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei
nº 14.133/2021.
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica da
CONTRATANTE.
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim
classificadas:
Natureza da Despesa: 3.3.90.40.47; 3.3.90.30.23; e 4.4.90.52.15
Fonte de Recurso: 1.501.230
Programa de Trabalho: 23.122.0002.2016; 23.122.0499.3638; e 23.122.0499.3638
Nota de Empenho:
15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.
15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º,
§2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação
no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, §2º, da Lei nº 5.427/2009.
17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá
ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
17.2 A CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir
qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por
meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
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Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em
presença das testemunhas abaixo firmadas.
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica.
 
 

___________________________________________________
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA

Lincoln Nunes Murcia
Id. Funcional nº 2145804-9

Superintendente de Administração e Finanças
 
 

___________________________________________________
Legrand Brasil Ltda.

Felipe Machado
Diretor Comercial de Projetos - Engenheiro

 
 

__________________________________________
TESTEMUNHA

 
 

___________________________________________
TESTEMUNHA

 
 

ANEXO A – DO CONTRATO
 

PORTARIA JUCERJA Nº 1706, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.
INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO – JUCERJA.
 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
JUCERJA, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 23, inciso I, c/c o
previsto no artigo 8º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.934 de 18 de novembro de
1994 e,
CONSIDERANDO:
- a portaria JUCERJA nº 1.693, de 16 de julho de 2019; que instituiu o Programa de
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Digitally signed by LINCOLN 
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ARIANA DA 
SILVA TIBAU

Digitally signed by ARIANA 
DA SILVA TIBAU 
Date: 2026.02.26 09:11:44 
-03'00'



Governança e Compliance da JUCERJA, que tem como um dos seus princípios
norteadores a integridade na administração pública como forma de atingir a
excelência dos serviços prestados à sociedade;
- a portaria JUCERJA nº 1664, de 16 de julho de 2019; que constituiu comissão para a
criação do código de ética JUCERJA;
- o Decreto nº 46.745 de 22 de agosto de 2019, que institui o Programa de
integridade pública no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do
estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o código de ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro –
JUCERJA.
 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º - O Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro –
JUCERJA, doravante Código, tem a finalidade de assegurar a observância dos
princípios constitucionais, em especial os da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, transparência e eficiência, de maneira que seja um
instrumento de fomento da cultura da integridade e do comportamento ético em
todos os níveis organizacionais da JUCERJA.
§ 1º - Para todos os efeitos, são submetidos a este Código os
servidores/participantes/colaboradores, o que envolve o Presidente, o Vice-
Presidente, os membros dos órgãos colegiados, os servidores públicos civis
integrantes do quadro funcional da autarquia, os ocupantes de cargos em comissão,
os servidores requisitados ou cedidos de outros órgãos públicos à JUCERJA.
§ 2º - Da mesma forma, estão sujeitos a este Código, no que couber, os estagiários,
os bolsistas, os terceirizados, os profissionais das empresas prestadoras de serviços,
bem como aqueles funcionários integrantes dos quadros de órgãos ou entidades
pública ou privada, que por força de Lei, contrato, convênio ou qualquer outro ato
jurídico, executem atividades de maneira temporária ou excepcional em nome da ou
para a JUCERJA.
Art. 3º - A conduta ética dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA
reger-se-á, especialmente, pelos seguintes princípios:
I – assiduidade;
II – pontualidade;
III – urbanidade;
IV – discrição;
V – boa conduta;
VI – lealdade e respeito às instituições;
VII – observância das normas legais e regulamentares;
VIII – respeito à hierarquia administrativa;
IX – sigilo sobre informação privilegiada de que tenha conhecimento em razão do
cargo ou função.
 
CAPÍTULO II
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DOS DEVERES E VEDAÇÕES
SEÇÃO I
DOS DEVERES
Art. 4º - São deveres dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA:
I - desempenhar rigorosamente as atribuições do cargo, função ou emprego que
esteja exercendo;
II - empenhar-se pela rápida solução dos casos que lhe forem apresentados,
buscando sempre a que melhor atenda ao interesse público e ao bem comum;
III - tratar com urbanidade os usuários dos serviços, procurando aperfeiçoar o
processo de comunicação e contato com o público;
IV - ter consciência de que seu trabalho é regido por valores morais e princípios
éticos que se devem concretizar em sua adequada execução;
V - ser assíduo, cortês, ter urbanidade e atenção, respeitando a capacidade e as
limitações de todos os usuários dos serviços públicos, sem preconceito ou distinção
de raça, sexo, nacionalidade, cor, religião, orientação política e posição social;
VI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função e
manter procedimento compatível com a dignidade do serviço público;
VII - observar as condições diferenciais previstas para pessoas idosas ou portadoras
de necessidades especiais;
VIII - respeitar a hierarquia funcional, sem, todavia, deixar de representar,
fundamentadamente, contra qualquer prática indevida, ou denunciar procedimentos
contrários às normas gerais de conduta previstas em lei ou neste Código;
IX - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer fato ou ato
funcional contrário ao interesse público;
X - observar as normas de serviço relativas às suas funções, procurando contribuir
para o aperfeiçoamento dos métodos de trabalho a fim de assegurar a agilidade e
eficiência das decisões;
XI - participar dos estudos, reuniões ou seminários destinados ao aprimoramento de
seus serviços;
XII - facilitar as atividades de fiscalização e controle regularmente exercidas,
prestando imediatamente todas as informações solicitadas;
XIII - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais, com a consciência
de que não são atributos pessoais, mas destinam-se exclusivamente a assegurar a
eficiência das determinações ditadas pelo interesse público ou com este,
relacionadas.
 
SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES
Art. 5º - É vedado aos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA:
I - usar do cargo, emprego ou função para obter ou permitir que alguém obtenha
qualquer tipo de favorecimento;
II - usar de informações privilegiadas recebidas no âmbito de seu trabalho em
benefício próprio ou de terceiros;
III - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou aceitar vantagem de qualquer espécie,
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para si ou para outrem, como condição para a prática de ato funcional, ou como
prêmio por havê-lo efetivado ou influenciado outro servidor a praticá-lo;
IV - ser conivente com erro ou conduta infringente deste Código ou do Código de
Ética de sua profissão;
V - denegrir deliberadamente a reputação de outro servidor ou de pessoas que dele
dependam;
VI - impedir, procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer
pessoa, causando dano moral ou material;
VII - alterar ou deturpar, por qualquer motivo, o teor de documento que tenha de
redigir ou analisar, ou de processo que tenha de informar ou instruir;
VIII - retirar do local de trabalho, sem autorização, qualquer documento, livro ou
bem considerado como de patrimônio público;
IX - afastar servidor público de suas tarefas para o atendimento de interesses
particulares próprios ou de terceiros;
X - iludir ou tentar enganar, por qualquer motivo, pessoa que necessite de
atendimento em serviços públicos;
XI - deixar, deliberadamente, de utilizar os avanços técnicos e científicos pertinentes
às suas funções e que esteja obrigado a implementar;
XII - comparecer ao serviço embriagado ou assim apresentar-se habitualmente;
XIII – receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo
com a lei, nem receber transporte, hospedagem ou quaisquer favores de
particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua
probidade ou honorabilidade;
XIV – aceitar presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares;
a – Não se consideram presentes para fins deste inciso os brindes que;
1 - não tenham valor comercial;
2 - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda,
divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas,
não ultrapassem o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais); ou
3 – os que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus
para o agente público, serão incorporados ao patrimônio da JUCERJA ou destinados a
entidade de caráter cultural ou filantrópico.
XV – prestar informações sobre matéria que;
a – não seja da sua competência específica; ou
b – constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse de terceiro.
 
CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL DA JUCERJA
 
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO
Art. 6º - A Comissão de Ética Setorial da JUCERJA será composta por três membros
titulares e por seus respectivos suplentes, todos servidores de cargo efetivo em
exercício na autarquia, que não tenham condenação em processo ético ou
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administrativo disciplinar, em ação de improbidade ou em processo penal por crime
contra a Administração Pública, sendo formada no mínimo por dois terços de seus
membros dentre os servidores do quadro de pessoal efetivo da JUCERJA.
§1º - Dois terços dos membros da Comissão de Ética deverão ser escolhidos em
eleição dentre os servidores em efetivo exercício na JUCERJA, podendo o Presidente
delegar a eleição para a formação da lista à associação de representação
profissional dos servidores.
§ 2º - Os integrantes da Comissão de Ética serão nomeados pelo Presidente e terão
mandato de três anos, permitida uma única recondução.
Art. 7º - Caberá à Comissão de Ética da JUCERJA definir quais dispositivos do
presente Código serão aplicáveis aos estagiários, bolsistas, terceirizados,
prestadores de serviços e todos aqueles que executem atividades em nome da ou
para a JUCERJA.
 
SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 8º - São atribuições da Comissão de Ética da JUCERJA:
I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de dirigentes e
servidores no âmbito da JUCERJA;
II - aplicar o Código, devendo:
a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para o aperfeiçoamento
da legislação pertinente;
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre
casos omissos;
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas
éticas pertinentes;
d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o desenvolvimento de
ações de disseminação, capacitação e treinamento sobre a conduta ética;
e) sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção prevista neste Código.
 
Art. 9º - Os trabalhos da Comissão de Ética devem ser desenvolvidos com
celeridade e observância dos seguintes princípios:
I - proteção à honra e à imagem da pessoa visada pela investigação;
II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se
este assim o desejar;
III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos.
 
SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 10 - Qualquer cidadão, pessoa jurídica de direito privado, associação ou
entidade de classe poderá provocar a atuação da Comissão de Ética, visando à
apuração de infração ética atribuída a agente público ou a algum setor da JUCERJA.
Art. 11 - Ressalvadas as competências dispostas no Decreto nº 43.057, de 04 de
julho de 2011, e no Decreto 43.582, de 11 de maio de 2012, o procedimento de
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apuração de ato contrário ao presente Código observará as seguintes normas:
I - a instauração do procedimento, de ofício ou mediante denúncia fundamentada
dependerá de decisão colegiada, sendo possível o arquivamento liminar quando não
se apresentarem indícios mínimos de seu cabimento;
II - admitida a instauração do procedimento promover-se-á a notificação do
investigado, mediante Aviso de Recebimento, assegurando-se-lhe o direito de ter
vista dos autos no recinto da Comissão;
I I I - o investigado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
notificação, para se manifestar por escrito e indicar as provas que pretenda
produzir;
I V - a Comissão deliberará sobre a realização das provas pertinentes, podendo
determinar diligências, requisitar documentos e solicitar pareceres;
V - juntados novos documentos após a resposta inicial o investigado será notificado
para nova manifestação no prazo de 05 (cinco) dias;
VI – encerrada a instrução a Comissão decidirá fundamentadamente;
VII - ao concluir pela configuração de falta ética, a Comissão, considerando a
gravidade da conduta e os limites de sua competência, poderá adotar alternada ou
conjuntamente, as seguintes providências:
a) aplicação de pena de censura ética;
b) recomendação de abertura de inquérito administrativo;
c) proposta de exoneração do cargo ou função;
d) devolução do servidor ao órgão ou empresa de origem.
 
VIII - configurada a ocorrência de infração administrativa, ilícitos penais ou civis,
infração disciplinar ou improbidade administrativa a Comissão de Ética, além das
medidas que lhe cabe aplicar, determinará o encaminhamento de cópia dos autos à
autoridade competente para a respectiva apuração;
IX - O procedimento previsto neste artigo terá a chancela de “reservado” até
decisão final, e serão sigilosos todos os atos instrutórios, podendo Comissão
deliberar sobre a permanência dessas restrições e determinar medidas para garanti-
las.
 
Art. 12 – as decisões da Comissão de Ética serão tomadas por voto da maioria de
seus membros.
Art. 13 - A Comissão de Ética não poderá escusar-se de decidir com fundamento
em omissão de normas, podendo supri-la pela aplicação dos princípios gerais de
direito e os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 14 - As decisões da Comissão de Ética serão resumidas em ementas,
publicadas sem qualquer dado que possa identificar pessoas submetidas a
investigação.
Art. 15 - Os órgãos que compõem a organização administrativa da JUCERJA darão
tratamento prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução de
procedimentos instaurados pela Comissão de Ética.
Parágrafo único - As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para
deixar de prestar informações solicitadas pela Comissão de Ética.
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SEÇÃO IV
DO IMPEDIMENTO, SUSPEIÇÃO E AUSÊNCIA
Art. 16 – Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou agente que tenha amizade
íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos
cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.
Art. 17 - Fica impedido de atuar em processo administrativo o integrante da
Comissão de Ética que:
I. tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do processo;
II. seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de qualquer dos
interessados;
III. tenha dele participado ou dele venha a participar como perito, testemunha ou
representante ou se tais situações ocorrerem quanto ao seu respectivo cônjuge,
companheiro, parentes e afins até o terceiro grau;
IV. esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou com o seu
respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau.
 
Art. 18- O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impedimento tem o
dever de comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar.
Parágrafo único. A omissão no dever de comunicar o impedimento constitui falta
grave, para efeitos disciplinares.
Art. 19 - Os suplentes serão convocados para integrar a Comissão de Ética nos
casos de ausência, impedimento ou suspeição de quaisquer dos membros titulares.
 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 – Observadas as orientações do sistema jurídico estadual, constará dos
editais de licitação, contratos administrativos, convênios ou de quaisquer outros atos
jurídicos celebrados com pessoas públicas ou privadas que executem atividades de
maneira permanente, temporária ou excepcional para a JUCERJA, cláusula por meio
da qual os seus representantes legais e os seus profissionais assumam a obrigação
de respeitar o disposto neste Código de Ética.
Art. 21 - Aplicam-se subsidiariamente a este Código de Ética as normas do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, o
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro e o Código de Conduta da Alta Administração Estadual.
Art. 22 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019.
 
 

Vitor Hugo Feitosa Gonçalves
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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ID 5036362-0
 
 

ANEXO B – DO CONTRATO
 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 
Local e data
À JUCERJA,
a/c Sr.
Presidente da Autarquia,
PE nº 007/2025 - Contrato nº 002/2026
 
LEGRAND BRASIL LTDA , situada na Rua Toufic El Khouri Saad, nº 181, galpão B, cep.
07.251-400, Água Chata, Guarulhos, SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
52.618.139/0028-17, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.
(a) Diretor Comercial de Projetos, Felipe Machado, DECLARA, adesão ao Código de
Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da disciplina
conferida pela Portaria JUCERJA nº 1706 de 30 de agosto de 2019.
 

______________________________
Legrand Brasil Ltda.

Felipe Machado
Diretor Comercial de Projetos - Engenheiro

 
 

ANEXO D - TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO
 
Nome: Felipe Machado
Empresa: Legrand Brasil Ltda.
Cargo/ Função / Vínculo: Diretor Comercial de Projetos - Engenheiro
 
Cláusula 1ª – Declaro ter conhecimento da Política de Segurança da Informação
(POSIC) adotada pela JUCERJA para utilização dos bens e recursos de tecnologia da
informação e comunicação (TIC), e me comprometo ao seu fiel cumprimento e
observância.
 
Cláusula 2ª – Responsabilizo-me pelo correto uso dos recursos de TIC da JUCERJA,
comprometendo-me a utilizá-los somente para fins institucionais, cumprindo as
determinações e recomendações contidas na POSIC e normativos vigentes.
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Cláusula 3ª – Comprometo-me a manter sigilo absoluto sobre os sistemas e
informações a mim confiados, bem como aos que venha ter conhecimento em
função da execução de atividades desenvolvidas para atendimento dos objetivos da
instituição.
 
Cláusula 4ª – Estou ciente e concordo que a utilização do e-mail institucional, da
internet e demais acessos devem ocorrer em consonância com o disposto na POSIC
e normativas vigentes.
 
Cláusula 5ª – Estou ciente de que a Jucerja pode monitorar o uso das informações e
recursos de TIC, conforme previsto na POSIC e em suas normas complementares,
sem prejuízo das ações preventivas, corretivas ou disciplinares que possam ser
tomadas.
 
Cláusula 6ª – Estou ciente de que as senhas de acesso aos sistemas e a ambientes
físicos têm caráter confidencial, pessoal e intransferível, sendo minha
responsabilidade zelar pelo seu sigilo.
 
Cláusula 7ª – Declaro, finalmente, que tenho pleno conhecimento de que todas as
minhas ações no ambiente da TIC da JUCERJA podem ser registradas, ciente de que
o uso indevido ou fraudulento das informações e dos recursos ensejará apuração de
responsabilidade, nos termos da legislação Vigente.
 
Rio de Janeiro, 11 fevereiro de 2026
Referência: Processo nº SEI-220011/001474/2023 SEI nº 124996669

Av. Rio Branco 10, 10º andar, 10º andar , Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-000
Telefone: 2334-5470   
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